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Manual do Painel Raio-X do Fornecedor

Bem-vindo ao manual do Raio-X do Fornecedor, ferramenta que apresenta o cruzamento de dados de fornecedores, pessoa

jurídica, obtidos em bases governamentais (cadastros, compras, sanções, tribunais, entre outras) e permite a identificação rápida

de itens que possam auxiliar a tomada de decisão nas contratações públicas.

O Raio-X do Fornecedor tem como finalidade apresentar ao agente de contratação e equipe de apoio uma consolidação dos

principais dados cadastrais do fornecedor pesquisado, bem como informações gerais, indicação de sanções e/ou penalidades,

entre outros dados que visam ajudar o pregoeiro na tomada de decisões perante um determinado fornecedor.

A ferramenta está disponível de forma automática para aqueles que possuam os perfis de Pregoeiros, Agentes de Compras e

Ordenadores de Despesa no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), aplicável tanto para os órgãos SISG

(Administração Direta, Autárquica e Fundacional), quanto não-SISG. O acesso ao Raio-X do Fornecedor, deve ser feito com as

mesmas credenciais de acesso (CPF e senha) utilizadas nos sistemas de compras governamentais (SIASG).
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1. Orientações para acesso ao Raio-X do Fornecedor

Para acessar o Raio-X do Fornecedor, utilize as mesmas credenciais de acesso (CPF e senha) do Sistema SIASG. Caso não possua

acesso ao SIASG, com os perfis de Pregoeiro, Agente de Compras ou Ordenador de Despesas, é necessário formalizar a

solicitação de acesso.

Para Órgãos SISG

Encaminhar ofício de solicitação de acesso ao cadastrador parcial do seu órgão/entidade, contendo nome do usuário, CPF,

telefone, e-mail, nº da unidade gestora, perfil solicitado e assinatura da chefia imediata.

Após o cadastro, a senha provisória será encaminhada para o e-mail informado, devendo ser alterada para a nova senha

definitiva no primeiro acesso.

Caso não saiba quem é o Cadastrador Parcial do seu órgão/entidade, entre em contato com a Central de Atendimento do

SIASG ou por meio do telefone 0800.978.9001.

Órgãos não-SISG (Estados, Municípios e demais entidades de outros Poderes)

1. Identificar responsável pelo cadastro do Órgão junto ao Ministério da Economia (SIASG/Comprasnet) e

2. Solicitar a criação de novo usuário ou atualização dos perfis de acesso acima mencionados, por meio do Sistemas de

Gestão de Acesso (SGA) - clique aqui para acessar o sistema.
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https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sistema-de-gestao-de-acesso-ao-siasg-sga


De posse dos dados de acesso

(CPF e senha) do Sistema

SIASG, o usuário poderá

acessar o Raio-X do

Fornecedor através do link

http://gov.br/raioxdoforneced

or ou a partir do ícone do

Raio-X do Fornecedor na área

de trabalho do Comprasnet.

2. Como acessar o Painel Raio-X do Fornecedor
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Ao acessar o Raio-X do

Fornecedor você será

direcionado para página

inicial de busca. Nela haverá

um campo que deverá ser

preenchido com partes ou a

totalidade, do CNPJ ou da

Razão Social (Nome

Empresarial) da empresa.

3. Página inicial do Raio-X do Fornecedor
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Clique em 
“Pesquisa”.

Para melhor experiência,
clique com o mouse no
local indicado.



A consulta poderá ser feita utilizando partes

ou a totalidade, do CNPJ ou da Razão Social

(Nome Empresarial) da empresa. O campo

de busca poderá ser preenchido com ou

sem a pontuação comumente usada no

CNPJ.

Caracteres especiais como $, #, @, entre

outros, também poderão ser utilizados na

busca, caso eles estejam presentes na Razão

Social (Nome Empresarial) da empresa

desejada.

Será apresentado como resultado da

consulta às 10 (dez) primeiras empresas

encontradas, por ordem alfabética.

4. Realizando uma consulta no Raio-X do Fornecedor

O botão “MAIS RESULTADOS” exibirá as

próximas 10 (dez), ou menos, empresas

que se enquadrem no critério pesquisado.
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5. Atualização dos dados do Raio-X do Fornecedor

O Raio-X do Fornecedor tem como fonte principal os registros provenientes do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF). Os dados provenientes do SICAF são atualizados diariamente.

O Raio-X do Fornecedor, possui uma limitação, proveniente do SICAF, no tocante as informações dos cadastros de

sócios/administradores e/ou dirigentes (Participação Societária na Empresa). Essa informação não é de atualização automática no

SICAF e, portanto, o Raio-X do Fornecedor poderá demonstrar a informação desatualizada.

Neste tipo de ocorrência, o usuário deverá realizar a consulta de cadastros de sócios/administradores e/ou dirigentes

diretamente no SICAF, que atualizará a informação no prazo de 1 (uma) hora. Já para o Raio-X do Fornecedor, a informação só

estará atualizada no dia seguinte.
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6. Dados do Fornecedor

O Campo “Dados do Fornecedor” apresenta os

principais dados cadastrais do fornecedor

pesquisado, tais como razão social, CNPJ, data de

vencimento do cadastro, porte da empresa,

endereço, contatos, entre outros. Este campo tem

como fonte de dados os registros no SICAF. A figura

ao lado, apresenta os dados disponíveis neste

campo.

Clique em

Na parte superior direita do campo “Dados do

Fornecedor”, há um ícone que remete a uma nova

aba de visualização a partir do Google Street View.

Essa nova aba, permite a visualização da fachada da

empresa fornecedora. O endereço utilizado na busca

é o cadastrado no SICAF.
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6. Dados do Fornecedor

Em caso de falha na localização, ou de

outro endereço a ser pesquisado, há a

opção “Ver no GoogleMaps”.

Ao clicar nessa opção, será aberta a

página do Google Maps no seu

navegador, e assim o usuário poderá

fazer novas consultas diretamente no

site do Google Maps.
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7. Informações Gerais

O Campo “Informações Gerais”, apresenta de forma resumida a situação do fornecedor diante de 5 condicionantes, pré-escolhidas como de

alta relevância, para subsidiar a tomada de decisão do agente de contratações e da equipe de apoio. São elas:

1 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES (IMPEDIMENTO);

Informa se consta algum impedimento na base do SICAF (Sistema de Cadastramento de Fornecedores) do Governo Federal. Caso conste

impedimento, a figura indicará uma situação negativa na cor vermelha.

2- PENALIDADES VIGENTES;

Informa se há Penalidades vigentes contra o fornecedor. Caso conste penalidade(s), a figura indicará uma situação negativa na cor vermelha.

3- SÓCIO(S) SEM VÍNCULO COM SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S);

Informa se algum sócio da empresa possui vínculo com servidores públicos. Utiliza como fonte a base do SIGEPE (Sistema de Gestão de Pessoas

do Governo Federal) disponível no SICAF. Caso haja ocorrência de vínculo(s), a figura indicará uma situação negativa na cor vermelha.

4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA FEDERAL;

Informa se consta ou não informações e documentos junto ao SICAF para avaliação da situação dos documentos trabalhistas federais. Caso não

constem os documentos necessários, a figura indicará uma situação negativa na cor vermelha.

5- REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL/DISTRITAL E MUNICIPAL;

Informa se consta ou não informações e documentos junto ao SICAF para avaliação da situação dos documentos trabalhistas municipais. Caso

não constem os documentos necessários, a figura indicará uma situação negativa na cor vermelha.
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7. Informações Gerais
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8. Sanções Impeditivas

O campo de “Sanção(ões)

Impeditiva(s)” faz uma consolidação

das ocorrências impeditivas de

licitar que estão registradas no

SICAF. É importante ressaltar, que

esta consolidação, abarca 4 (quatro)

tipos de sanções: Suspensão;

Inidoneidade; Impedimentos e

Outros Tipos de Ocorrências.

As Sanções Impeditivas Vigentes são

aquelas cuja data final de vigência

(Prazo Final) é maior ou igual a data

da consulta.
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8. Sanções Impeditivas

Na parte superior direita do campo “Sanção(ões) Impeditiva(s)” há duas as opções.

A primeira refere-se ao “O que é?” que

detalha os conceitos utilizado na

construção dos campos e contêm o link

do site Certidões APF mantido pelo

TCU https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/.
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8. Sanções Impeditivas

A segunda é a opção “Detalhar” que contêm os

links diretos para os 5 principais bancos de

sanções (SICAF; Licitantes Inidôneos; CNAI; CEIS; e

CNEP). Em cada link, o usuário, a partir do

preenchimento dos dados solicitados, poderá

retirar as certidões necessárias para o andamento

do processo de compras.
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9. Ocorrências Impeditivas Indiretas

O campo de “Ocorrência(s)

Impeditiva(s) Indireta(s)” faz uma

consolidação das ocorrências

impeditivas de licitar dos sócios da

empresa fornecedora. Ou seja, se

um dos sócios tiver outra empresa e

esta outra empresa possuir

impedimentos para licitar, esse

campo indicará essa ocorrência.

As Ocorrência Impeditivas Indiretas

Vigentes são aquelas cuja data final

de vigência (Prazo Final) é maior ou

igual a data da consulta.
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9. Ocorrências Impeditivas Indiretas

Na parte superior direita do campo “Ocorrência(s) Impeditiva(s) Indireta(s)” há duas as opções.
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A primeira refere-se ao “O que é?”

que detalha os conceitos utilizado na

construção dos campos e contêm o

link do site Certidões APF mantido

pelo TCU https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


9. Ocorrências Impeditivas Indiretas

A segunda é a opção “Detalhar” que apresenta dados complementares referentes as empresas às quais o(s) sócio(s) também possui(em)

vínculo e que sofreram Sanções Impeditivas. Os dados apresentados são: CNPJ; Nome da Empresa; Órgão Sancionador; Tipo de Sanção;

Fundamento Legal; Motivo; e Vigência da Penalidade. Os campos referentes as Ocorrências Vigentes, obedecem o mesmo layout de

apresentação, conforme figura abaixo.

Ressalta-se que as informações

apresentadas no Painel de

Fornecedores, são provenientes

do SICAF, o qual é alimentado

pelos Agentes de Contratações e

equipe de apoio.
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10. Quadro Societário

O campo “Quadro Societário” detalha o nome dos sócios da empresa e seus respectivos percentuais na sociedade, seja o

sócio pessoa física ou pessoa jurídica.

Os dados são provenientes do SICAF, que possui como fonte o database da Receita Federal do Brasil. Em determinadas

ocasiões o Painel de Fornecedores pode apresentar, no objeto correspondente a cota de participação, a seguinte mensagem:

“Não Informado %” ela corresponde ao campo vazio ( - ) no SICAF.
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11. Relacionamento entre Empresas, Sócios e Cônjuges

O campo “Relacionamento Entre Empresas, Sócios e Cônjuges” apresenta de forma gráfica a rede

de relacionamento entre sócios, empresas e cônjuges no intuito de identificar eventuais

correlacionamentos que podem afetar a concorrência ou o resultado das licitações.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

Na parte superior direita do campo

“Sanção(ões) Impeditiva(s)” há a

opção Detalhar. Ao clicar nessa

opção, o usuário poderá ter acesso

direto aos sites dos Tribunal de

Contas da União, Conselho Nacional

de Justiça e Controladoria-Geral da

União, além do site do SICAF.

Nos respectivos sites, o usuário,

poderá retirar as certidões

necessárias a composição do

processo licitatório, em formato PDF.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

O primeiro link refere-se ao Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF). Ao clicar no link o usuário será

redirecionado para página inicial do SICAF. Caso

o usuário já está logado no site do SICAF, ao

clicar no ícone o usuário será direcionado para a

página de Consulta da Situação do Fornecedor e

digitando o CNPJ ou Razão Social do fornecedor,

será disponibilizado as opções de visualização

dos seguintes relatórios:

a) Situação do Fornecedor;

b) Qualificação Técnica;

c) Ocorrências Ativas;

d) Ocorrências Impeditivas Vigentes;

e) Impedimentos Indiretos.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

O segundo link irá direcionar

o usuário para o Sistema

Inabilitados e Inidôneos

mantido pelo Tribunal de

Contas da União. Nele o

usuário poderá realizar a

consulta desejada em uma

relação de inabilitados e

outra relação de inidôneos. O

Usuário poderá, também,

emitir certidão negativa e

verificar certidão emitada do

fornecedor desejado.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

O terceiro link irá direcionar o

usuário para o Cadastro Nacional

de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

O quarto link irá direcionar o

usuário para o Cadastro de

Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da

União (CGU).

Neste site é possível

consultar a relação de

empresas que encontram-se

neste cadastro, porém, não

há emissão de certidão pelo

Portal da Transparência.
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12. Links Externos da CGU, TCU e SICAF

O quinto link, também é mantido

pela CGU, e refere-se ao Cadastro

Nacional de Empresas Punidas

(CNEP).

Neste site é possível consulta a

relação de empresas que

encontram-se neste cadastro,

porém, não é possível emitir

certidão, tal como no link anterior,

CEIS.
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OUTRAS INFORMAÇÕES

Maiores informações, acesse o Raio-X do Fornecedor - http://gov.br/raioxdofornecedor 

Em caso de dúvidas e sugestões: 

• Telefone: 0800.978.9001

• Portal de Atendimento: https://portaldeservicos.economia.gov.br

• Suporte realizado de segunda à sexta-feira, de 07:00 às 20:00 horas.

https://portaldeservicos.economia.gov.br/

